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E STA DO D E  SÃO PAU LO 

LEI  N°  6.578 
de 2 1  de março de 2024. 

"Reajusta o valor do Auxilio Saúde dos servidores 
inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de 
Bofucatu n. 

MÁ RIO EDUARDO PARDIN I AFFON S ECA, Prefeito Munic ipal de 
Botucatu, no uso de suas atribu ições legais, faz saber que a Câmara 
Munic ipal aprovou e e le sanciona e promulga a segu inte Le i :  

Art. 1 ° O Auxí l io Saúde, concedido aos serv idores públ icos munic ipais inativos e pensionistas estatutários 

da Prefeitura Munic ipal de Botucatu, nos termos do § I ° do al1igo I ° da Lei nO 5 . 1 1 1 , de 23 de fevereiro de 
20 1 0, alterado por legis lações posteriores, passa a observar as segu i ntes cond ições: 

1 - Aos inativos e pension istas com proventos, no mês de referênc ia, inferiores ou iguais a 

R$2.2 1 5 ,5 1 ,  o valor i ntegral do Aux í l io Saúde será de R$962,00 (novecentos e sessenta e dois 

reais); 

1 1  - Aos inat ivos e pension istas com proventos, no mês de referênc ia, no valor de R$2 .2 1 5 ,52 até 
R$2.954,0 1 ,  o valor integral do Aux í l io  Saúde será de R$933,00 (novecentos e tri nta e três 
reais); 

1 1  [ - Aos inativos e pension istas com proventos, no mês de referênc ia, no valor de R$2.954,02 até 
R$4.43 1 ,O I ,  o valor integral do Auxí l io Saúde será de R$874,00 (oitocentos e setenta e quatro 
reais); 

IV - Aos inativos e pensionistas com proventos, no mês de referênc ia, superiores a R$4.43 1 ,0 1 ,  o 
valor integral do Auxí l io Saúde será de R$8 1 5 ,00 (oitocentos e qu inze reais). 

Parágrafo ún ico. Em casos de proporc iona l idade, o valor dos proventos será projetado para 30 d ias. 

Art. 2° Para os efe itos desta Lei, entende-se como Mês de Referência o mês anterior ao mês de 
competência do respectivo créd ito do valor do Auxí l io Saúde. 

Art. 3° O Aux í l io Saúde, nos meses da concessão e cessação do benefício de aposentadoria ou pensão, será 

pago proporc ionalmente. 

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução desta le i  correrão por conta da dotação orçamentária 

3 . 3 .90.39 (Outros Serv iços de Terceiros Pessoa J uríd ica). 

Art. 5°  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação, retroagindo seus efe itos a part ir  de 1 ° de março 
de 2024. 
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